
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

MENSAGEM N° 035, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

Cumprimentando-os cordialmente, venho pelo presente encaminhar a essa 
Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que determina que os veículos de 
transporte coletivo de linhas regulares realizem desembarque de passageiros fora 
dos pontos de parada determinados, conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 4880/2018. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a melhoria do serviço de transporte 
público coletivo prestado às pessoas idosas, deficientes físicos, mulheres e passageiros 
com mobilidade reduzida, haja vista que permite o desembarque destes passageiros fora 
dos pontos determinados, a partir das 22:00 horas de um dia até as 5 horas do dia 
seguinte. 

A propositura se justifica em razão do crescente aumento da violência urbana que 
se manifesta através de assaltos e estupros que atingem diretamente este grupo de 
pessoas. Ademais, nos bairros mais remotos essas pessoas precisam percorrer longas 
distâncias dos pontos de parada até suas residências. 

Outrossim, cumpre enfatizar que a presente proposta é fruto da iniciativa do nobre 
Vereador Presidente Bruno Mendonça da Costa e do Vereador 1° Secretário José 
Antônio Martins Filho — Zezinho, que através das Indicações n's. 354/2017 e 734/2018 
nos ajudaram nesta justa recomendação. 

Em se tratando de matéria de expressivo interesse para o Município, solicito que o 
PROJETO DE LEI anexo seja apreciado em REGIME DE URGENCIA, conforme 
faculta o art. 55 da Lei Orgânica Municipal. 

Com estima e elevada consideração, renovo a todos os integrantes desse Excelso 
Poder, minhas homenagens. 

Atenciosamente, 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ 
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PROJETO DE LEI N° / 2018. 

Determina que os veículos de transporte 
coletivo de linhas regulares realizem 
desembarque de passageiros fora dos 
pontos de parada determinados, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 
Janeiro, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica determinado que os veículos de transporte coletivo de linhas regulares do 
município de São Pedro da Aldeia ficam obrigados a realizar desembarque de pessoas 
idosas, deficientes físicos, mulheres e passageiros com mobilidade reduzida fora dos 
pontos fixados pelo Órgão Municipal de Transporte, no período compreendido entre 22 
horas de um dia até as 05 horas do dia seguinte, considerando o horário instituído para o 
"serviço noturno" do sistema, em dias úteis, feriados e finais de semana. 

Parágrafo único - A condição de excepcionalidade prevista no "caput" deste artigo 
será igualmente extensível às pessoas que estiverem acompanhando os beneficiários, 
enquanto eles desembarcarem, conjunta e simultaneamente, no mesmo local. 

Art. 2° O desembarque será realizado sempre que solicitado por pessoas que atendam 
aos requisitos firmados neste diploma legal, e desde que haja condições de segurança na 
parada do veículo de transporte coletivo na via. 

Art. 3° Consideram-se idosas aquelas pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos. 

§ 1° Para comprovação da idade mínima descrita no "caput", a pessoa idosa 
apresentará o Cartão do Idoso ou qualquer documento de identificação válido com 
foto. 

§ 2° O Cartão do Idoso possui natureza pessoal e intransferível, devendo ser 
apresentado sempre que solicitado pelo motorista e, em caso de constatação de 
utilização indevida, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas e penais 
cabíveis. 
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Art. 40 A parada para desembarque prevista nesta Lei somente poderá ocorrer em locais 
que estejam devidamente inseridos no itinerário determinado para aquela linha regular. 

Parágrafo único - A parada para desembarque não será autorizada nas seguintes 
condições: 

I - fora do itinerário aprovado para a linha; 
II - em viadutos, pontes e túneis; 
III - nas áreas de cruzamento de vias, caso prejudiquem a circulação de veículos e 
pedestres. 

Art. 5° Os motoristas dos coletivos somente poderão realizar parada para o 
desembarque dos passageiros elencados no artigo 1° nos locais onde não haja proibição, 
de acordo com a sinalização local, e desde que haja espaço suficiente no acostamento, 
observando e zelando pela segurança dos passageiros e de terceiros, de acordo com as 
regras de trânsito vigentes. 

§ 1° Após a solicitação do usuário, os motoristas deverão analisar a viabilidade da 
parada requerida, informando ao usuário se a solicitação poderá ser atendida, 
devendo propor e oferecer local de parada alternativa adequada caso exista qualquer 
impeditivo. 

§ 2° Os usuários que desejarem desembarcar fora dos pontos de parada estabelecidos 
pelo Poder Concedente, deverão de dirigir ao motorista, com antecedência mínima 
necessária, para que as regras de segurança previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro possam ser observadas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua 
publicação. 

CIENTE. 
Constou mo expediente da senso Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 

16 de outubro de 2018. 
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